
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

GRUPO  DE  TRABALHO  PARA  DISCUTIR  E  ELABORAR
PROPOSTA LEGISLATIVA SOBRE REGRAS E CRITÉRIOS PARA A
COMERCIALIZAÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer a  realização de audiência  pública
para  debater  o  crescimento  do  mercado  de
suplementos alimentares no Brasil. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  a

realização de reunião de audiência pública com o tema: “Crescimento do mercado

de suplementos alimentares no Brasil: regulação, segurança e riscos de dopagem”,

no  intuito  de  discutir  o  avanço  da  indústria  de  suplementos  alimentares  e

esportivos, a nova regulamentação da Anvisa (RDC 843/2024 e IN 281/2024), os

riscos de contaminação e  dopagem apontados pela ABCD e as  estratégias de

fiscalização frente ao aumento das vendas digitais. A sugestão é que a discussão

tenha a participação dos seguintes convidados:

1. Diretoria  do  Departamento  de  Regulação  Sanitária  da

Anvisa;

2. Adriana  Taboza  de  Oliveira –  Presidente  da  Autoridade

Brasileira  de Controle  de Dopagem (ABCD),  Ministério  do

Esporte

3. Mychelle Alves Monteiro– Instituto Nacional de Controle de

Qualidade em Saúde (INCQS/Fiocruz), 
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4. Representante  da  Secretaria  Nacional  do  Consumidor

(Senacon/MJSP) 

JUSTIFICAÇÃO

O crescimento exponencial do mercado de suplementos representa
desafios  ampliados  aos  consumidores  e  ao  órgão  regulador  do  mercado.  A
segurança na produção, comercialização e uso desses produtos não têm merecido
a fiscalização e o controle que são esperados para que a garantia de qualidade
seja uma regra, e não a exceção.

Importante lembrar que tais produtos representam riscos à saúde
dos consumidores e por isso precisam de um controle mais eficiente para que os
riscos  não  sejam  bem  superiores  aos  que  normalmente  seriam  aceitáveis.
Exatamente em vista desses desafios que os suplementos são os campeões em
denúncias de irregularidades e de não conformidades. 

Assim, torna-se de extrema valia que este Grupo de Trabalho se
aprofunde sobre esse crescimento do setor e o papel do regulador na proteção do
consumidor, juntamente com as questões que envolvem a possibilidade de doping
e seus reflexos no ambiente esportivo competitivo.

Ante  o  exposto,  solicito  o  apoio  dos  demais  membros  para  a
aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada FLÁVIA MORAIS
2025-20119
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